
Governo do Estado de São Paulo
Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente

Seção de Contratos

 

TERMO ADITIVO

 

 

PROCESSO SEI nº 161.00024010/2023-47
CONTRATO SCO n.° 020/2019
 

7º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO SCO n.° 020/2019
FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO CASA-SP E A EMPRESA ABIX
TECNOLOGIA LTDA, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE RÁDIOS TRANSCEPTORES PORTÁTEIS E
CARREGADORES MÚLTIPLOS.

 

I - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP , ,
instituída pela Lei nº 185, de 12 de dezembro de 1973, com alterações
que lhe foram introduzidas, inscrita no CNPJ/MF sob nº 44.480.283/0001-
91, com sede na Rua Florêncio de Abreu, n.º 848, Luz, São Paulo, Capital,
neste ato representada por seu Presidente João Veríssimo Fernandes,
nos termos do Decreto de 10-01-2023, publicado no DOE de 11-01-2023
e por seu Diretor Administrativo Aurélio Olimpio de Souza, nomeado nos
termos da Portaria Administrativa n° 831/19, doravante denominada
CONTRATANTE.
 

II - CONTRATADA: ABIX TECNOLOGIA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 06.113.322/0005-57, neste ato representada pelo Sr. Hélio Roberto
Santana, RG nº 4.192.478-0/ESP-PR e CPF nº 842.843.159-00, na
qualidade de sócio administrador, doravante denominada CONTRATADA.
 

As referidas partes, CONSIDERANDO:
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a) que em 15/07/2019 foi celebrado o Termo de Contrato SCO n.°
020/2019 tendo por objeto a prestação de serviços de locação de rádios
transceptores portáteis e carregadores múltiplos;

b) que a CONTRATADA comprovou, perante a CONTRATANTE, que
mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas à época do
certame nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n°
8.666/1993;

c) que a Contratada concordou com a supressão contratual conforme
documento juntado aos autos;

d) que a supressão do contrato foi expressamente autorizada e justificada
por escrito pela autoridade competente, conforme despacho exarado às
fls. do Processo SEI 161.00024010/2023-47

 

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato SCO n.° 020/2019, nos
termos do artigo 65, § 2º, inciso II da Lei federal n° 8.666/1993 e
respectivas alterações, o que ora fazem nos termos a seguir expostos:

 

DO OBJETO
Cláusula 1ª: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na
SUPRESSÃO de 45 Rádios e 09 Carregadores, que corresponde a 8,67%
(oito inteiros e sessenta e sete por cento) do valor estimado do contrato
inicial, devidamente atualizado, com seus efeitos iniciando em 1° de maio
de 2024, consoante prevê a Cláusula Décima Segunda do instrumento
contratual acima mencionado.

Parágrafo Único: Considerando todas as supressões já realizadas até a
presente data, o percentual suprimido totaliza 40,97% (quarenta inteiros e
noventa e sete por cento).

 

DO VALOR MENSAL
Clausula 2ª: Em decorrência da supressão contratual constante da
cláusula primeira, o valor mensal total que era de R$ 37.432,00 (trinta e
sete mil e quatrocentos e trinta e dois reais), passa a ser de R$ 34.187,50
(trinta e quatro mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos), ficando mantidas as condições de pagamento avençadas no
contrato originário.
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula 3ª: Considerando a supressão aqui estipulada, o valor total
estimado do contrato que era de R$ 449.184,00 (quatrocentos e quarenta
e nove mil e cento e oitenta e quatro reais) passa a ser de R$ 439.450,50
(quatrocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais e
cinquenta centavos), onerando o orçamento em sua Classificação
Orçamentária da Despesa nº 3.3.90.39.19 e a Funcional Programática
14.122.1729.5904.0000.

 

DA RATIFICAÇÃO
Cláusula 4ª: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições
constantes do contrato originário que deu ensejo à lavratura deste Termo
Aditivo, desde que não modificadas ou substituídas expressamente no
presente instrumento.

 

E por estarem justas e contratadas as partes firmam o presente
instrumento, na presença das testemunhas, que também o assinam para
todos os fins de direito.

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE – FUNDAÇÃO CASA
João Veríssimo Fernandes - Presidente

Aurélio Olimpio de Souza - Diretor Administrativo

 

CONTRATADA: ABIX TECNOLOGIA LTDA
Hélio Roberto Santana – Sócio Administrador

 

TESTEMUNHAS:
Adolfo Lopez Alonso - Diretor de Divisão

Maria Carolina Vicentini Lutti - Gerente Administrativo
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Documento assinado eletronicamente por Maria Carolina
Vicentini Lutti, Gerente Administrativo I, em 25/04/2024, às
16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Aurelio Olimpio de
Souza, Diretor Administrativo, em 25/04/2024, às 18:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Adolfo Lopez Alonso,
Diretor de Divisão I, em 25/04/2024, às 19:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Joao Verissimo
Fernandes, Presidente, em 26/04/2024, às 10:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por HELIO ROBERTO
SANTANA, Usuário Externo, em 30/04/2024, às 16:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0026187444 e o código CRC 9DDC0501.
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